
NEPPAL dc E*tdos, tuticl1n
dcAtisidadÉLiwç

eos
Pr.o

kta fullo fuiaz,228 . @ (x*xr7-OOO.,baouau
lTclefone:5677-a9l3l

e

E com estranheza que vernos pipocar uma grande número de eventos nos I:8úlatvos ern

comemoração à dau da Declaração dos Dreitos Humanos, pois essa Declaração se deveu à rea$o do

crdadâo aos abusos do Estado cuios Govemos autontjÍlos lesaram direitos tund2m€Ílais do povo.

Hoje úo há nada dÍtrente. Os Govemos -\Íunicipal Estaduâl e Federal - e Govemo é exercido

pelos tres Poderes Legslativo, Execudvo e Judroário - descumprem o Anigo 5". da Consutuição Federal,

os .{nigos e as lris çe definern procedimentos sobre o dirtito à Educação. E o mais grave descumprern o

Estatuto da Criança e do ,{dolescente que é a regulamenação do .\Íngo ?27 da Constit-rição.

-\s mesas compostâs nos eventos só tem Poder Público talando sobre Dreitos Humanos e

nenhum detes Faz o mru npa sobre a atuar$o no crso das FEBLVs da nde-

Os orçamentos sociais - ern espeoal os reolsos destinados à área da infãncia e iuvennrde - não são

er.nnpndos e nada acontece.

Enganam-se aqueles que ac'rediam ern discursos governamenais sobre a defesa dos Drertos
Humanos.

Rçetimos : flireitos Humanos é a detêsa do cidadâo contrÀ os atos abusivos e autoriúrios dos

Govesros de Phnrio e do Estado que se areorr eÍn Deus e pune os homens com leis dius divrnx.
Veiam que os nossos .adolescentes e jovens sào mandedos par.a a add4 a miséria grassa ern todo o

Eaís, o analfabeümo nào diminü substanúlmente, os salários são irrisórios, t/3 da população vive abaoro

dâ ünhã da pobreza, o eÍnprego virou uma esmola no vloa:rto das [An]M-!kJ&Lgibg(§i4) e os orçamentos

crzra a *ra da ntãncra e luventude esú cada vez mais esprernido.
Não é admissível qrue nossa juvennrde seia tratada pior do que aninral scndo transferida como gado

de um estábulo pare oulro, e esse orgaÍneÍrto de 180 milhôes paÍ:r esse monstÍ1o que é a FEBEM continue
sendo destinado a pagar torurradores.

Direitos Humanos Cidadania

O Govemo Estadutrl apresentou e apro!'ou a Lei 10.177 de 30/12/9Í3 que regula o Processo

administrativo no âmbito da ,tdministraÉo hibüca Estaduat e r lzi 10.294 de ã) de abnl de 1.999 çe
dÊpôe sobre proteção e det'esa do usuário do servrço púbüco do Esado de São Paulo. No entznto o
Presidente da O.{B - Scccional São Paulo discorreu sobre a Lei 10.17 dizcndo que ela era inócua ao

dÀpensar o advogado e que duvidarz do seu cumpnmento por pzrte do Govemo Estaduel. Não acreditei,

pois considero o Govemador do Estado u;n homern sério, mes 6z uso dessz lei apresenando urn

documento ao Procurador Geral do Estado há mais de 120 Àie< - prazo estipu.lado pzra a definiçâo da açâo

-eate ra não recebi uma linha de sta ao nosso lerto. Tem raáo o Sr. bato.

Direitos Humanos é a defesa do Cidadão cootra o Poder do
Estado, e seus agentes querem encobriÍ seus atos de violencia
rliscursando - somente discursando que estão defendendo o cidadão -
nâs diversas tÍas e mesas mootadas Íras casas Avas.
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